LEI Nº 3.063, DE 14 DE MAIO DE 2010

Acrescenta dispositivos à Lei nº 2.108, de 13/12/99, altera-lhe artigo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  A Lei nº 2.108, de 13/12/99, que “Dispõe sobre a exploração de transporte público escolar do Município de Timóteo e dá outras providências”, passa a vigorar com a inclusão dos seguintes artigos:

Art. 3º–A  A relação dos permissionários do serviço de transporte público escolar é divulgada no site oficial do Município, contendo nome do motorista, placa do veículo, telefone de contato e endereço eletrônico, se houver.

§ 1º  Para os efeitos desta Lei, permissionários do serviço público de transporte escolar são aqueles, autônomos, empresas legalmente constituídas ou estabelecimentos de ensino, que, cumpridas as exigências estabelecidas no Capítulo XIII da Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro, bem como as normas baixadas pelo CONTRAN, DETRAN e legislação municipal pertinente, mediante licitação, nos termos dos artigos 175 do Constituição Federal e 112, § 1º, 219 e seguintes da Lei de Organização Municipal, obtiveram a permissão para ofertar este serviço de utilidade pública e de direito público subjetivo.

§ 2º  O descumprimento das normas regulamentares relativas à segurança dos usuários ou qualquer ato que desqualifique o permissionário do serviço de que trata esta Lei, resultará na exclusão do seu nome e dos dados complementares da relação constante da divulgação pelo site oficial, por um ano, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei.

§ 3º  As denúncias de infrações cometidas por qualquer permissionário do serviço de transporte público escolar serão encaminhadas ao órgão competente da Administração Municipal, por escrito, ou via telefone, com identificação do denunciante,  assegurado o direito ao anonimato.

§ 4º  Qualquer denúncia ou reclamação contra permissionário do transporte escolar será devidamente apurada, garantido ao denunciado o direito de ampla defesa.

§ 5º  A relação constante do site oficial do Município será atualizada sempre que houver alteração, com nova inserção ou retirada de permissionário prestador desse serviço.

§ 6º  O Conselho Municipal de Trânsito, o Conselho Tutelar e outros órgãos que compõem, no Município, o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente poderão apoiar, em parceria, o trabalho de fiscalização e controle de responsabilidade do órgão competente da Administração. 

Art. 2º  O artigo 4º da Lei nº 2.108/99 que dispõe sobre a exploração de transporte público escolar do Município de Timóteo e dá outras providências passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º O transporte público escolar reger-se-á pela presente Lei, por regulamento e normas complementares que venham a ser baixadas pelo Prefeito, mediante decreto, bem como pelas legislações federal e estadual pertinentes, observados os preceitos da Lei de Organização Municipal.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 14 de maio de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

